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Ofício n° 026/2020                                                                     Ourinhos/SP, 16 de setembro de 2020. 
 
Excelentíssimo Senhor  
Lucas Pocay Alves da Silva 
Prefeito Municipal de Ourinhos SP 
 

Assunto: Pedido de esclarecimento. 
 

O Observatório Social do Brasil – Ourinhos, inscrito no CNPJ nº 
24.386.523/0001-86, instituição não governamental, sem fins lucrativos, disseminadora de uma 
metodologia padronizada, instituído em mais de 140 cidades de 16 Estados da Federação e 
atualmente com mais de 3.500 voluntários, vem por meio deste solicitar de V. Exa. As informações 
elencadas abaixo, com base na Lei de Acesso à Informação nº 12.527/2011, artigo 10 e seguintes. 

 

A Transparência na Administração Pública, tem como núcleo jurídico, o 
Princípio da Transparência, regulamentado pelo direito do acesso à informação, previsto 
Constitucionalmente no Artigo 5º, Inciso XXXIII, no Artigo 37, § 3º, Inciso II, como também no 
Artigo 216, § 2º. Entretanto, caso a informação solicitada a seguir não seja respondida dentro do 
prazo legal elencado na Lei nº 12.527/2011, o responsável em ceder a informação solicitada e que 
não vier respeitar esta legalidade, poderá, consequentemente, responder por Improbidade 
Administrativa, previsto na Lei nº 8.429/1992.  

 

Assim, na rotina do cumprimento de seus objetivos e em 
acompanhamento aos feitos do Poder Público Municipal, mais especificadamente em busca de 
informações a respeito da classificação e a homologação dos espaços culturais inscritos para o 
subsídio da Lei Aldir Blanc. 

 
 

1- Tendo em vista que a prefeitura publicou apenas a homologação e não a 
lista de inscritos, gostaríamos de pedir o envio da mesma. Por acreditar que 
existe uma necessidade de entender como foi realizada a homologação destes 
espaços, uma vez que entre os homologados apresentam-se dois salões de 
festas que não podem ser classificados como base Art. 8º da Lei Aldir Blanc 
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2- Pedimos então informações a respeito desta classificação, os 
critérios usados para a mesma, bem como a lista completa de inscritos, 
para entendermos se houve a inscrição de mais salões de festas. 
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Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de 
garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 
Observatório Social do Brasil – Ourinhos. 

 

Atenciosamente, 
 

 

 

 José Hernani Corrêa de Moraes 
Presidente Observatório Social do Brasil – Ourinhos 
 


